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PAUTA PARA A 02ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 02.03.2022 
 
I - 1ª - Leitura e votação da Ata da Sessão anterior.     
 
II -2ª – Leitura das correspondências recebidas do Executivo: 

 
III- PROJETO DE LEI N°004/2022- EXECUTIVO, autoriza o Poder Executivo Municipal a 

firmar acordos Extrajudiciais com terceiros, decorrentes de danos a estes causados no 
desempenho de atividade pública e da outras providências. 
 

   IV- 3ª – Apresentação de proposição pelos Vereadores (art. 79):      
 
   V– PROJETOS DE LEI:  

 
VI- PROJETO DE LEI N°001/2022 – PODER LEGISLATIVO, concede recomposição 

salarial nos subsídios dos Vereadores e do Presidente da Câmara e dá outras providências.  
 

  VII– REQUERIMENTOS: 
 
 VIII-Requerimento n°014/2022 – Reginaldo Bugliani, requer do Executivo, a instalação 

de uma lombada eletrônica, no final da Rua São João, cruzamento com o início da Rua Amálio 
Marcelino da Silva (PR 239).  

 
 IX-Requerimento n°015/2022 – Claudinei Xavier de Oliveira, requer do Executivo, que 

destine uma zeladora, do quadro de funcionários do município ou terceirizada, para atender junto 
ao pátio de maquinas da Prefeitura.  

 
 X-Requerimento n°016/2022 – Éveder Dal Molin, requer do Executivo, que seja 

apresentado um cronograma de descentralização da ESF I, do Posto de Saúde Central. Pois, 
conforme a X CONFERÊNCIA DA SAÚDE, realizada em março do ano 2019, foi aprovada a 
descentralização da ESF I do Posto de Saúde Central, para um ambiente apropriado, para que os 
profissionais do setor possam desempenhar seu trabalho com qualidade, porém até o momento 
isso ainda não ocorreu.  

 
XI-Requerimento n°017/2022 – Ângela Maria Custódio Dourado Fávero, requer do 

Executivo que a 4ª Estratégia Familiar que está atualmente atendendo na UBS Nerci Bocalin, 
realidade atendimentos no Comunidade de Palmital.  
 
            XII- ORDEM DO DIA (Art. 83) – 02 DE MARÇO DE 2022 
 

XIII- Dê-se ciência aos Vereadores. 
         

       Câmara Municipal de Nova Aurora -PR, 25 de fevereiro de 2022.           
 

   
REGINALDO BUGLIANI 
 PRESIDENTE  


